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Parecer Luiz Otávio Fernandes Coelho, Laiz Perrut Marendino, Nilton Aparecido Militão -
Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Mensagem do Executivo nº 4533/2022, que encaminha Projeto de Lei que:
"Altera o percentual definido no caput do art. 21 da Lei nº 14.240, de 29 de setembro de 2021 e no
inciso II, do art. 4º da Lei nº 14.337, de 29 de dezembro de 2021, para os fins que especifica.".

De acordo com a mensagem da Exma. Prefeita Municipal, a proposição visa
atender legislação federal e estadual que provocaram alterações capazes de impactar a execução
orçamentária e financeira da Prefeitura. 

Assim, recebida a proposição foi solicitada a manifestação da Douta Diretoria Jurídica
desta Casa, que através do posicionamento, externado no parecer nº 197/2022, concluiu pela
constitucionalidade e legalidade da matéria.

Ante o exposto, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação considera a matéria legal e
constitucional, razão pela qual, aprova sua tramitação até o plenário.

Palácio Barbosa Lima, 28 de novembro de 2022.

Luiz Otávio Fernandes Coelho Nilton Aparecido Militão Laiz Perrut Marendino
Vereador Luiz Otávio Fernandes

Coelho - Pardal - PSL
Vereador Nilton Militão - PSD Vereadora Laiz Perrut - PT
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